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Eleição para Conselho Tutelar -   A E leição do Conselho
Tutelar  de Volta Redonda será real izada no dia 08 de mar-
ço de 2009, das 9 às 16 horas . Todos podem participar,
bastando apresentação de título de eleitor. O município conta
com 25 postos  de votação e 24 candidatos.

Smel f az escola na região - Os projetos  sociais de-
senvolvidos pela Secretar ia Municipal de Esporte e Lazer
(Smel) como os destinados a melhor idade, portadores  de
necess idades  espec iais e direcionados a juventude se tor-
naram modelo. Nes te mês, representantes de Três Rios vie-
ram a Volta Redonda buscar informações para implantar na-
quela cidade um programa específico para a melhor idade.

Império de Santa Cruz vence
o Carnaval de Volta Redonda

ASecretaria Municipal de Cul-
tura apurou na tarde de segun-
da- feira, 23, o resultado oficial
do Carnaval de Volta Redonda,
que teve a par ticipação de nove
blocos. O Impér io de Santa Cruz
ganhou pela primeira vez o título
de Campeão em 2009, conquis-
tando 139,7 pontos. Em segun-
do ficou o bloco Os Caretas, vice-
campeã o co m 137,9 pon tos.
Quero Mais ficou em 3º com 137,3
pontos. A apuração foi no pavi-
lhão da Ilha São João com os
representantes dos blocos acom-
panhando a abertura dos enve-
lopes com as notas dos jurados.

Os demais classif icado s,
conforme as notas da comissão
de jurados foram Unido s d o
Roma (4º lugar, 134,3 pontos),
Unidos do Santo Agostinho (5º
lugar, 130,7 pontos) , Impér io da
Águia (6º lugar, 129 pontos),
Leão da Vila Brasília (7º lugar,
124,4 pontos), Unidos do Açu-
de (8º lugar, 116,6 pontos), Uni-
dos de Santa Rita (9º lugar, des-
classificado). Este bloco foi des-
classificado por ter atrasado a
apresentação por cerca de 19
minutos. As suas notas não fo-
ram consideradas pela comis-
são, conforme determina o Re-
gulamento Oficial do Carnaval.

O Bloco Unidos do Açude foi
o segundo bloco carnavalesco
que não respeitou o regulamen-
to, que determina o número mí-
nimo de 150 componentes, sen-
do 30 na bater ia para desfilar.
O bloco se apresentou com nú-

mero insuficientes de compo-
nentes (117) e perdeu o direito
de receber  subvenção para o
carnaval 2010. O presidente do
bloco campeão 2009, Impér io de
Santa Cruz, Cléber  do Nasci-
mento,  no seu segundo man-
dato à frente da entidade carna-
valesca, não escondia a sua
emoção: “Há quatro anos nós
estamos trabalhando duro para
vencer este carnaval e agora
conseguimos”, fr isou,  se ndo
muito festejado pelos amigos do
bairro e foliões presentes na
apuração.

O bloco que representa o
bair ro onde foi construíd o o
maior conjunto habitacional da
cidade veio com o samba enre-
do ”Meu Brasil brasileiro” . Ele
acrescentou que até maio des-
te ano já deve estar com o novo
samb a enredo pronto para o
carnaval 2010 e concluiu que o
carnaval da cidade vem crescen-
do e a Ilha São João é o local
ideal para receber toda a infra-
estrutura necessár ia que acom-
panha o cresciment o dessas
agremiações carnavalescas.
“Não tem local melhor que a Ilha
São João para fazer os desfiles” ,
disse.

BLOCO DA VIDA – OBloco
da Vida, com cerca de 1,5 mil
componentes da terceira  idade,
foi espetáculo à par te pela be-
leza de apresentação na passa-
rela da Ilha, fazendo a aber tura
e o encerramento do animado
carnaval da cidade.

O prazo para se matricular no
Programa Nac ional de Inclusão de
Jovens – ProJovem Urbano foi
prorrogado para até 20 de março
de 2009 e podem ser  feitas  na
Secretar ia de Educação, na Rua
santa Helena, 22, no bairro Nite-
rói, nos  CRAS dos bairros Açude
I, Santa Cruz  e Retiro ou no ôni-
bus  itinerante, que percorrerá os
bairros da cidade. Para saber  o
local e horário de inscrição em seu
bairro bas ta acessar o endereço
eletr ônico www.por talvr. com.
 Volta Redonda foi escolhida
pelo Governo Federal, através da
Secretaria Nac ional da Juventude,

Inscrições para o Projovem
foram prorrogadas até 20 de março

para oferecer cur sos  de quali fica-
ção profissional do Programa Pro-
Jovem Urbano, que vai beneficiar
cerca de 800 pessoas .

O Programa tem como público
jovens de 18 a 29 anos que saibam ler
e escrever e que não concluíram o
Ensino Fundamental. A lém dessa
etapa, o programa consis te também
na qual ificação profissional, desen-
volvimento de ações comunitárias,
inclusão digital como instrumento de
inserção produtiva e de comunica-
ção e acesso a cultura.

De início, o Programa vai qua-
l ificar 800 jovens , mas a idéia é
estender durante os  próximos 4

anos, aos 5800 jovens ( segundo
levantamento de Brasília) que ain-
da não tiveram a oportunidade de
conc luir o Ensino Fundamental,
dando-lhes a oportunidade da qua-
li ficação profissional.

O estudantes recebem bolsa-
auxílio no valor  de R$ 100,00 ( cem
reais). E  para ter   direito a esse
benefício, o estudante deverá cum-
pr ir 75% de freqüênc ia nas aulas
e entrega dos trabalhos propostos
durante o programa. Em 18 me-
ses o jovem completa o Ens ino
Fundamental (mais 2 de ajuda cus-
to, total izando 20 meses) e adqui-
re qual ificação profiss ional bás ica.
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Prefeitura Municipal de Volta Redonda

Poder Executivo

Gabinete
do Prefeito

E X P E D I E N T E
Jornal  Vol ta Redonda em  Destaque

Órgão Oficial do Município de Volta Redonda
Criado pelo Decreto nº 4946 de 26/06/93

Responsável: Assessoria de Comunicação
Social da PMVR

Telefone: (24) 3339-9060 -  Fax:  3339-9061
Site/PMVR: www.portalvr.com

Organização dos atos oficiais:
Sandra Mª Oliveira de Carvalho

Impresso:  Empresa Jornalística Diário do Vale Ltda

DECRETO Nº 11.305

Modifica, excepcionalmente, limites de adiantamento para
despesas miúdas  de pronto pagamento e urgentes.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que, de conformidade com o prev isto
no artigo 8º  da Lei Munic ipal nº 2.076, de 06/novembro/1985,
o Chefe do Executivo pode autorizar, em casos especiais, adi-
antamento de valor super ior ao que estabelece no artigo 7º, §
1º, da citada Lei;

CONSIDERANDO que a Secretaria Munic ipal de Gover-
no ficou encarregada de executar as atr ibuições do S is tema
Centralizado de Adiantamento para despesas miúdas  de pronto
pagamento das Secretarias Munic ipais, criado pelo Decreto
nº 8.150, de 03/agosto/1998,

D E C R E T A:

Artigo 1º- Fica autorizada a Secretaria Munic ipal de Go-
verno a receber  adiantamentos no valor de R$ 25.000,00 (v in-
te e cinco mil  reais ), para a aquisição de materiais de consu-
mo e outros serviços e encargos .

Artigo 2º- Ficam mantidos  os demais dispos itivos do De-
creto nº 2.104, de 27/dezembro/1985.

Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publ icação, revogadas as  disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho,    13  de janeiro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO  NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  11.306

Designa   Gestor   e   Coordenador    do   Fundo   Municipal
de Desenvolvimento, Geração de Emprego,  Renda  e  Habi-
tação – Banco da Cidadania.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições  legais e tendo em vis ta as dispos ições prev istas
no artigo 3º da  Lei Municipal nº 3603, de 25 de setembro de
2000,

D E C R E T A :

Artigo 1º - Fica designado a contar de 01 de janeiro de 2009, o
servidor David Cabral Júnior para exercer a função de Gestor e
Coordenador do Fundo Municipal de Desenvolvimento, Geração de
Emprego, Renda e Habitação – Banco da Cidadania.

Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publ icação, retroagindo os seus efeitos a contar de 01 de ja-
neiro de 2009, revogadas as disposições  em contrário.

Palácio 17 de Julho, 17 de fevereiro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO  NETO
Prefeito Municipal

buições legais  e considerando o disposto no artigo 51, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica consti tuída a Comissão Permanente de Licita-
ção- CPL do Município, composta dos seguintes membros:

PRESIDENTE:
- Fernando Antonio Rodrigues de A lmeida

MEMBROS:
- Luiz Antônio Gilly Nardy
- Ricardo Antônio Ciarel li
- Marcelo de Souza Viana
- Jerusa de Sousa Guedes Marins
- Eliane da Costa Alexandre
- Paloma do Nasc imento Amorim
- Jorge Luis Maia dos Santos
- Ary Kerner de Assis Mattos

Artigo 2º  - Fica nomeada a servidora Andréia Gomes Bo-
telho para atender na qual idade de Secretária da Comissão
Permanente de Lic itação do Município.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publ icação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 18 de fevereiro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 11.308

Cons ti tui  Comissão Permanente de Licitação-
CPL do Município.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso das  atri-

DECRETO Nº 11.309

Abre Créditos  Adicionais Suplementares.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais  e de conformidade com o artigo 27, da Lei
Munic ipal nº 4.512, de 05 de dezembro de 2008,

D E C R E T A:

Art.  1o - Ficam aber tos  os  Créditos Adic ionais
Suplementares,discriminados abaixo:

I - no valor  de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinqüenta mil
r eais ), no Programa de Manutenção e Operacional ização da
FBG – material  de consumo, na FBG, a saber:
Funcional Cat. Ec onômica Cód. de Despesa Valor
9.25.08.122.0164.2. 001 33903000.99 925.080 R$ 850.000, 00

II – no valor de R$ 22.000,00 ( vinte e dois mil reais ), vi-
sando atender as  despesas com o Programa de Urbanização
e Integração de Assentamentos Precários – material  de con-
sumo, outr os serviços de terceiros – pessoa física e outros
serv iços de terceiros  – pessoa jurídica, e inclusão do Ele-
mento de Despesa: Equipamentos  e Material  Permanente, no
FURBAN/VR,  a saber :

Funcional Cat. Ec onômica Cód. de Despesa Valor
9.55.15.451.0306.1. 012 33903000.99 955.430    R$ 3. 000,00
9.55.15.451.0306.1. 012 33903600.99 955.440    R$ 6. 000,00
9.55.15.451.0306.1. 012 33903900.99 955.450    R$ 3. 000,00
9.55.15.451.0306.1. 012 44905200.99 - R$  10.000,00

TOTAL      R$  22. 000,00

III – no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais),
v isando atender as  despesas com o Programa de Manuten-
ção e Operacional ização do Prog. da SMAC – outros  serviços
de terceir os – pessoa jurídica e Programa de Atendimento à
Criança e Adolescente – outros  ser viços de terceiros  – pes -
soa física, no Fundo Municipal de Assistência Social, a saber:

Funcional Cat. Ec onômica Cód. de Despesa Valor
9.65.08.122.0314.2. 010 33903900.99 965.085     R $ 60.000,00
9.65.08.243.0098.2. 002 33903602.99 965.420     R $   5.000, 00

TOTAL     R $ 65.000,00

Ar t. 2º – Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1° do inc iso I será usado
como fonte de recurso o cancelamento parc ial do Programa
de Manutenção e O peracional ização da FBG – outros servi-
ços  de terceiros – pessoa física, na FBG, a saber:

Funcional Cat. Ec onômica Cód. de Despesa Valor
9.25.08.122.0164.2. 001 33903600.99 925.110 R$  850.000,00

Ar t. 3º – Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1° do inciso II será usado

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Munic ipal de Adminis tração

Lincoln Botelho da Cunha
Secretário Municipal  de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal  de Fazenda
Suely das Graças Alves Pinto
Secretária Municipal de Saúde

Sebastião Faria de Souza
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH

Reginaldo Moreira Rosa
Diretor-Geral  Hospital Municipal Dr.  Munir Rafful

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação
Moacir Carvalho de Castro Filho

Secretário Municipal  de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho

Sec retário Municipal de Obras
Marco Antônio dos Reis

Secretário Municipal de Serviços Públicos
Munir Francisco

Secretário Munic ipal de Ação Comunitária
Carlos Macedo da Costa

Secretaria Municipal de Desenvolvi mento Econômico e Turi smo
Arleuse Salotto Alves

Procurador Geral do Município
Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secr etaria Munic ipal do Meio Ambiente

Almir de Souza Rodrigues
Diretor - Pr esidente da Cohab/VR

Paulo César Lopes Netto
Presidente da EPD/VR

José Luiz de Sá
Presidente da FEVRE

Paulo César Lopes Netto
Diretor-Geral do Fundo Comunitário
Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira

Presidente da Fundação Beatr iz Gama
Lincoln Botelho da Cunha

Di retor-Presidente do Inst ituto de Pesquisa e Planejamento Urbano
Marco Antônio dos Reis

Diretor-Presidente da Superintendência dos Serviços Rodoviários
Paulo Cezar de Souza

Diretor-Executivo do SAAE/VR
Haroldo  Fernandes da Silva

Coordenador de Indústria, Comércio e Turismo
Ricardo Ballarini

Assessor de Comunicação Social
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PORTARIA N.º_ 59/2009 -SMA
Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições  legais,

R E S O L V E :

CONCEDER a contar de 25 de dezembro de 2008, pen-
são mensal em favor  de LEIA MOREIRA AUGUSTO BARBO-
SA e RODRIGO AUGUSTO BARBOSA e ANGELO  AUGUS-
TO BARBOSA, filhos e  conjugue do ex-serv idor DAVID PA-
CHECO BARBOSA, matrícula 200.360  ocupava o cargo de
Guarda Municipal, nível GO-4-A – 9ª referenc ia, falecido em
25 de dezembro de 2008, de conformidade com o artigo 40, §
7º, inciso II, da Cons tituição Federal, com a redação dada
pela Emenda Cons ti tucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003,
combinado com os artigos 218, 219 e 220, letras “ a” e “b”, da
Lei Munic ipal n.º 1931, de 26 de outubro de 1984, com as
alterações efetuadas  pelas Leis Municipais nºs  3.230, de 20
de novembro de 1995 e 3.267, de 24 de abr il  de 1996, conso-
ante ainda com o apurado no Processo Administrativo n.º 79/
2009.

Volta Redonda, 16 de fevereiro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

ATO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

RETIFICAR Por taria N°: 043/2009 – NOMEAR, Cargos
em Comissão e DESIGNAR para Função de Confiança, a contar
de 01/01/2009, conforme anexo Único – Sec retaria Municipal
de Saúde.

ATRIBUIR a grati ficação prev ista no Art. 136 da LM 1931/
84, de acordo com prev isto no Anexo Único – Secretaria Mu-
nic ipal de Saúde.

ANEXO ÚNICO - SMS (PORTARIA Nº043/2009)

SÍMBOLO N OME CAR GO GR ATIFICA ÇÃO
L.M. 1931/84  

ART. 136 
DAS-10 A
 

AB RÃO CO RTY D A SILVA ASSESSOR  ADMIN ISTRATIVO HMR 50% 

DAS-10 A      ALAN A FIALHO  DE CAR VALHO  
PE REIRA 

CHEFE DE G ABINETE 50% 

DAS-10 A      AR LE TE  C ORTY D A SILVA FARIA
 

GEREN TE ADMINISTRATIVA HOSP ITALAR  DO  
HMR  

50% 

DAS-10 A C ARLOS ALBERTO  NARS ASSESSOR  TÉ CNICO  CON SULTIVO/ HMR 50% 
DAS-10 B      JOÃ O REIS MACHADO                       DIRETOR  D O DEPTº  DE AÇÕE S DE SAÚDE   -
DAS -10 B      N ILTO N JOSE BU ENO DIRETOR  DO DEP Tº  IN F. PR OG . A VAL. E 

CONTR OLE                                  
-

DAS-9 R OSELY FROSS ARD DE 
AN DRAD E                   

GEREN TE DA DIV. DE PRO G. E AVALIAÇÃO  -

DAS-9      ILZA PRICKE N BRAND ÃO  GEREN TE D A DIVISÃO – SETOR D E 
IMUNIZAÇ ÃO                                  

-

DAS-9      C ILEIA VIEIRA  B ENJO UR        GEREN TE DA DIVISÃO  D E RH  - 
DAS-9       LUIZ CA RLO S RO DRIGU ES GEREN TE DA DIV. DE FISCALIZAÇÃO                - 
DAS-9      AN TONIO  MEND ES DE SO UZA GEREN TE DE DIV. -  DISTRITO REG IONA L I - 
DAS-6 A FATIMA FLO RES MANDU LA             ASSISTENTE I DO G AB. DO SEC RETÁRIO  - 
DAS-6 C MARISTELA DE SO UZA G OES

 
ASSISTENTE III DO DEPTº D E AÇÕES D E SAÚDE - 

RETIFICAR Portar ia N°: 067/2009–NOMEAR, a contar de
02/01/2009, SAULO ANKITO ARAÚJO DE OLIVEIRA, para
exercer o cargo em comissão de Assessor da Coordenadoria
Geral de Lici tação, atribuindo-lhe o Símbolo DAS 8 – Sec reta-
ria Municipal de Governo.

Volta Redonda, 20 de fevereir o de 2009.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

Cidadã, Educadores de Quali ficação Profissional para atua-
rem no Programa Nacional de Inclusão de Jovens – ProJo-
vem Urbano, instituído pela lei nº. 11.129, de 30 junho de 2005,
atualmente em vigor nos termos da lei  nº. 11.692/2008, que
será regido de acordo as INSTRUÇÕES NORMATIVAS, ema-
nadas da Secretar ia Municipal de Educação, e que constitu-
em parte integrante des te processo.

 1.   DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, objeto
deste Edital, será real izado em 03 (três) etapas:

 - Anál ise de Curr iculum Vitae documentado;
 - Entrev ista;
 - Curso de Formação Inicial, como descr ito no item

IV deste Edital.

1.2.Para todos os efeitos , o conhecimento prévio das nor-
mas  contidas neste edital  é requisito essencial para inscrição
e para par ticipação em quaisquer das etapas deste PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO. O candidato que, por  qualquer
motivo, deixar de atender às  normas aqui estabelecidas será
el iminado do cer tame.

1.3. Os  contratos de prestação de serv iço oriundos  des te
Processo Seletivo sejam para Professores, Profissionais de
Par ticipação Cidadã e Educadores de Quali ficação Profissio-
nal, terão a duração máxima de 20 meses para execução do
projeto Pro Jovem Urbano.

1.4. O Edital, os resultados de cada etapa e o r esultado
final es tarão disponíveis na página da Prefeitura Munic ipal de
Volta Redonda. (www.portalvr.com) e será dada publicidade
dos mesmos, em jornal de circulação local.

2. DAS VAGAS, FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS E
PAGAMENTO

 As vagas  oferecidas, a escolar idade e exigênc ias e o pa-
gamento pela prestação de serviço mensal, em conformidade
com o P lano de Trabalho Anual – PTA /MEC/FNDE, são es ta-
belecidos no quadro I deste Edital :

QUADRO I

PROJOVEM URBANO – VOLTA REDONDA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL VOLTA REDONDA, através
da Secretar ia Municipal de Adminis tr ação, torna públ ica a re-
alização de Processo Seletivo Simpli ficado para a contrata-
ção temporária de Professores, Profissionais de Participação

PROFISSIONAIS FORM AÇÃO 
 

VAGA S PAGAMENTO 

PROFESSOR 
 
Na Dis cipl in a: 
Língua  Portugues a.

- Cu rso Su perior d e L ic enc ia tu ra Plena  em Letras  co m ha bi li ta çã o e m 
Líng ua Portug ues a, Art. 62 , da  Lei  nº. 9 .3 94 , de  2 0/12 /9 6 – LDB, 
de vid ame nte co mprov ado .  
-Co nh ecimen to  de i nformá ti ca. 
 

4
R$ 1.20 0,00  

PROFESSOR 
Na Dis cipl in a: 
Ciências  Humanas : 
Histór ia  e  Ge ografia.

-Cu rso Sup erio r d e L ice nc ia tu ra  Plen a em  Históri a ou  Geog rafia , Art. 6 2, 
da  L ei  n º. 9.3 94, de  2 0/12 /9 6 – LDB, d evid amen te  comp rova do . 
-Co nh ecimen t2 o de  info rm ática .  

4 R$ 1.20 0,00  

PROFESSOR 
Na Dis cipl in a: 
Ciências  da Natureza : 
Física, Química  e 
Biologia.

-Cu rs o Supe rio r d e Li ce nciatura  Plena  em Fís ica  ou q uímic a ou  Biolog ia  
Art. 6 2, da Le i n º. 9.39 4, de 2 0/12 /9 6 – LDB, d evida men te  comp rova do.  
-Con he cimento  d e in fo rmáti ca. 
 

4 R$ 1.20 0,00  

PROFESSOR 
Na Dis cipl in a: 
Inglês . 

 
- Cu rso Su perior d e L ic enc ia tu ra Plena  em Letras  co m ha bi li ta çã o e m 
Líng ua Estrang ei ra Mod erna  In gle sa , Art. 62, da  L ei  n º. 9.3 94, de  
20 /1 2/96 –  L DB, dev id ame nte co mprov ad o. 
-Con he cimento  d e in fo rmáti ca. 

 

4
R$ 1.20 0,00  

 

PROFESSOR 
Na Dis cipl in a: 
Ma temá tic a 
 

-Curs o Su pe rio r de  Lic en cia tura Ple na e m M atemá ti ca , Art. 62, da  L ei  nº. 
9.39 4, d e 20 /1 2/96  –  LDB, de vidam ente  c ompro vad o.  
-Con he cimento  d e in fo rmáti ca. 

 

4
R$ 1.20 0,00  

PROFISSIONAL DE 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 
-Cu rs o Supe rio r Bac ha re la do  e m Servi ço Soc ial , da L ei  n º. 8 .6 62 /9 3, de  
08 /0 6/199 3 – Profis são  Ass is te nte Social , c om Dip lo ma regi strad o pe lo  
órgã o com pete nte e de vidam ente i nsc rito no  CRESS. 
 Co nhe cimen to  d e in formáti ca. 

 

2 R$ 1.20 0,00  

QUALIFICADOR/ EDUCADOR 
PROFISSIONAL CONSTRUÇÃO 
E REPAROS II 
(Ins talações ) 
Das  Ocupaç õe s: 
Eletric ista de Instalaç õe s 
(Edifíc ios ); 
Trabalha dor de Ma nutenção de 
Edifica ções; Instalador-
Repara dor de  Linha s e 
Aparelhos  de 
Telec om unic aç õe s; 
Instalador de  Sis tema s 
Eletrônicos de  Segurança 
 

� Curso  d e Ensino  Médio Com ple to. 
� Curso  d e qu al ifi caç ão p ara atua r n es sas á re as . 
� Expe riê ncia p rofis sio na l c omp ro vad a e m ca rte ira d e trab alho  

(ne ssa s área s). 
• Con hec ime nto de  in fo rmátic a. 
 

3
R$ 1.20 0,00  

QUALIFICADOR/ EDUCADOR 
PROFISSIONAL SAÚDE 
Das  Oc upaç õe s: Auxilia r de 
Administraç ão e m Hos pitais e 
Clínica s; 
Rec epcionista de  Consultório 
Mé dico e Dentá rio; 
Atende nte  de  La boratório de 
Anális es  Clínica s; 
Atende nte  de Farmá cia-
Balc onis ta 

 
� Curso  d e Ensino  Médio Com ple to. 
� Curso  d e qu al ifi caç ão p ara atua r n es sas á re as . 
� Expe riê ncia p rofis sio na l c omp ro vad a e m ca rte ira d e trab alho  

(ne ssa s área s). 
� Con hec ime nto de  in fo rmátic a. 
 

3
R$ 1.20 0,00  

Secretaria Municipal de
Administração

PORTARIA N.º 048/2009SMA
Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atr ibuições legais,

R E S O L V E :

CONCEDER a contar  de 01 de dezembro de 2008, pen-
são mensal em favor de GUILHERME VALENTE DE ANDRADE
cônjuge da ex-servidora TANIA SAYÃO LOBATO DE ANDRA-
DE, matrícula 050.636, ocupante do cargo de Professor I –
nível GM-2-I - 13ª referencia, falecida em 01 de janeiro de
1997, de conformidade com o artigo 40, § 7º , inciso I, da Cons-
tituição Federal, com a redação dada pela Emenda Cons ti tu-
cional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com os
artigos 218, 219 e 220, letr as  “a”  e “ b”, da Lei Munic ipal n.º
1931, de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetua-
das pelas Leis  Municipais nºs 3.230, de 20 de novembro de
1995 e 3.267, de 24 de abril  de 1996, consoante ainda com o
apurado no Processo Administrativo n.º  1298/2009, e Processo
n° 2004.066.012994-0 e memorando da  PGM nº 912/2008.

Volta Redonda, 16 de fevereir o de 2009.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA - P- N.º 053/2009-SMA
Torna sem efeito a Portar ia n.º 071/1997-SMA, de 12/02/

1997

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atr ibuições legais, e tendo  em vis ta a decisão proferida pelo
Egrégio Tribunal de Contas do Es tado do Rio de Janeiro, no
Processo Administrativo n.º 5754/1996.

R E S O L V E :

1 - Tornar sem efeito a Por taria n.º 071/19977-SMA, de
12 de fevereiro de 1997, pela qual  foi  concedida aposentado-
ria espec ial ao ser vidor  PAULO ROSA DE OLIVEIRA matr í-
cula n.º 041.050.

2 - Fazer  r everter o servidor ao cargo de Carpinteir o, ní-
vel GO - 3 - I, 11ª referência.

3 - Dec larar  o efeito r etroativo deste ato a contar de 28 de
agosto de 2001.

Volta Redonda, 16 de fevereir o de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

como fonte de r ecurso o cancelamento parcial do Programa
de Urbanização e Integração de Assentamentos Precários –
obras e ins talações , no FURBAN/VR, a saber :

Funcional Cat . Econômica Cód. de D espesa Valor
9. 55.15.451.0306.1.012 44905100.99 955.470 R$ 22.000, 00

Art.4º  – Para permitir a Abertura do Crédito Adicional Su-
plementar, mencionado no artigo 1° do inciso III será usado
como fonte de r ecurso o cancelamento parcial do Programa
de Ampliação, Reforma e Construção - obras  e ins talações,
no Fundo Municipal de Assistência Social, a saber:

Funcional Cat . Econômica Cód. de D espesa Valor
9. 65.08.244.0101.2.004 44905101.99 965.640 R$ 65.000, 00

Art.5º  – Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas  as dispos ições em contrário.

Palác io 17 de Julho, 20 de fevereiro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal
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2.2. O número de vagas informado no quadro acima está
prev isto para o atendimento a 800 alunos. Caso es te número
não se concretize, serão chamados apenas  os profiss ionais
necessários , ficando os demais no cadastro de reserva técni-
ca.

2.3. Descrição Sumár ia das Atividades:

2.3.1. Professor: Ministrar aulas  das disc iplinas compo-
nentes do currículo do Ens ino Fundamental, util izando-se de
material editado e fornecido pelo PROJOVEM URBANO. Tra-
balhar de forma interdisc iplinar os conteúdos teór icos e práti-
cos pertinentes, utilizando-se de dinâmicas variadas, com in-
centivo à pesquisa e à util ização de recursos tecnológicos,
bem como noções básicas de informática e suporte às ações
comunitárias possibi li tando o pleno desenvolvimento intelec-
tual do aluno e sua atuação responsável como c idadão parti-
cipante da sociedade.

2.3.2. Profissional de Participação Cidadã: Realizar ofi-
cinas temát icas com os jovens, coordenar atividades de
interação social, trabalhar a relação escola/ comunidade,
conhecer a situação sócio-econômica das famílias, desen-
volver projetos de ação comunitária com os jovens em
áreas vulneráveis do território, bem como orientar a cons-
trução do Plano de Ação Comunitária – PLA.

2.3.3. Educadores Profissionais: Pré-requisitos a to-
dos os cargos de Educadores Profissionais Habilitados:

a) Trabalhar  a questão da inserção no mercado de traba-
lho com noções básicas de cidadania, recursos humanos e
ênfase na organização do trabalho e a v ida em sociedade.

b) Planejar e executar v isi tas às empresas relacionadas
com os  grupos ocupac ionais .

c ) Acompanhar as  ativ idades técnicas  práticas dos alu-
nos no laboratório e co-or ientar juntamente com o professor
or ientador.

d) Elaborar o Plano de Orientação Profissional – POP,
seguindo os padrões  formulados pelo Programa.

3. DAS INSCRIÇÕES:

3.1. A inscrição do profissional implicará no conheci-
mento e na tácita aceitação das normas e condições esta-
belecidas neste Edital de PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO, em relação às quais não poderá alegar desco-
nhecimento.

3.2. As inscrições serão realizadas, no BANCO DA CI-
DADANIA, Palácio 17 de Julho - 2º andar, s ituado na Praça
Sávio Gama nº. 53, bairro Aterrado; nos dias 26 e 27 de feve-
reiro de 2009, no horário das 9h às 17h.

3.3. São requisitos para a inscr ição:

a) Ser brasi leiro ou gozar das prerrogativas prev istas no
artigo 12 da Cons ti tuição Federal;

b) Conhecer, atender e estar de acordo com as exigênci-
as contidas  neste Edital;

c ) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da
contratação;

d) Gozar de boa saúde física e mental;
e) Ter habil itação específica para o exerc ício da ativ ida-

de no nível de ens ino, disciplina ou arco de ocupação para o
qual pretender se insc rever, de acordo com o Quadro I deste
edital, na data da insc rição;

f) Es tar em dia com as obrigações eleitorais.

3.5. Os procedimentos para inscrição obedecerão às se-
guintes r egras:

3.6. Preenchimento da ficha de inscrição, disponibi lizada
no dia e local indicados no item 3.2.

3.7. No ato da insc rição os profissionais deverão apre-

sentar os seguintes  documentos (originais e cópia): RG, CPF,
Comprovante de Res idência, Comprovante do Serviço Mil itar
(sexo masculino), com a entrega de cópia dos mesmos.

3.8. Deverão ent regar ainda: o Currículum Vitae, com
os dados devidamente comprovados, conforme anexo II
deste edital; comprovante de tempo de serviço e experiência
profissional.

3.9. Os profissionais da área de assistência comunitária
deverão apresentar diplomas de certi ficação com cópia do
registro profiss ional – CRESS, de acordo com o constante no
Quadro I, deste edital.

3.9.1. No ato da inscrição, o profissional deverá, obri-
gatoriamente, indicar na ficha de inscrição, a opção de
disciplina, conforme o Quadro I. Efetivada a inscrição, não
serão aceitos pedidos para alteração de atividade.

3.10. O profiss ional poderá efetivar somente uma inscri-
ção, caso contrário, todas serão canceladas.

3.11. A qualquer tempo, poder-se-á anular a insc rição do
profissional, desde que ver ificada falsidade de declarações
ou ir regularidade nos  documentos .

3.12. O profissional que deixar  de preencher quaisquer
dos  campos da ficha de inscr ição terá, automaticamente, sua
inscrição inval idada e, conseqüentemente, não participará do
processo de seleção.

3.13. Não será aceito pedido de inscr ição com documen-
tação incompleta nem em caráter  condicional.

4. DA SELEÇÃO

4.1. O processo seletivo cons tará de três etapas: Anál ise
de Curriculum V itae documentado, Entrevista e Curso de For -
mação Inic ial.

4.2. Primeira Etapa: Anál ise de Currículum Vitae/Documen-
tado.

4.2.1. O currículum vitae, com os  documentos comproba-
tórios r espectivos, deverá conter, além da formação acadêmi-
ca e profiss ional, tempo de serv iço na área e outros títulos
conforme quadros II e III., além dos  documentos comprobató-
rios das informações nele contidas.

4.2.2.Para efeito de c lassificação, serão atribuídos mais
pontos ao profissional que comprovar experiência em proje-
tos de ação social, projetos voltados para juventude e proje-
tos de capac itação profissional.

 
4.2.2. Análise curricular compreende:

a)  Investigação da veracidade das informações  contidas
nos  curr ículos  e na documentação apresentada;

b)  A atribuição de pontuação pelos títulos apresentados,
nos  termos definidos nos quadros II e III, indicados a seguir;

4.2.3. Para as atividades de Professor e Profiss ional de
Ação Comunitár ia, os cri térios  a serem avaliados, na anál ise
curricular são os constantes do Quadro II.

4.2.4. Os c ritérios a serem avaliados para os  Qualificado-
res/Educadores  Profissionais são constantes do Quadro III.

QUADRO II – PROFESSORES E PROFISSIONAL
DE AÇÃO COMUNITÁRIA

TITULO S 
Quan tid ade 

máxima  
de tít ulos a serem 

con siderados 

 
Valor un itá ri o dos 
Ponto s p or tít ulo 

 

Valor máx imo de 
Pon tos a serem 

atrib uíd os 
Curso d e pós-gr ad uação 
latu- sensu, ( con cl uído)  na 
área específ ica de at uação, 
com carga horár ia igual  ou 
superior  a 360h 
(t rezentos e sessent a h oras) 

 

02 

 

10 

 

20 

Atuação em proj etos 
sociais com jov ens/ 
(P roJovem) , devidament e 
compr ovado, nos últ imos 5 
(cin co ) anos. 

 

03 

 

10 

 

30 

Curso na área a qual  
concorr e, com carga h orári a 
acima d e 8h, nos últ imos 5 
(cin co ) anos. 

 

05 
 

06 

 

30 

Experiência pr ofissional em 
sal a de aula (m ínimo  de 
dois anos) 

 
02 
 

10 
 

20 

Total m áx imo de ponto s n a 
análise curr icular 
 

100 

QUADRO III _ QUALIFICADORES /EDUCADORES
PROFISSIONAIS

TITULO S 
 

Qu ant idad e máxi ma 
de t ítu los a serem 

considerad os 

Val or uni tário d os 
p onto s p or /tít ulo 

 

Valor máximo de 
pon tos a serem 

at ri buí dos 
Curso P rofi ssionalizant e 
na área específica ou 
afim , com carga ho rária 
mí nima de 100h,  
certi ficado por  entidade 
reconhecida. 

 

02 

 

10 

 

20  

Experiência prof issi onal n a 
área a que concorr e 
(m ínimo  de dois anos) 

03 20 60  

Experiência co mprov ad a 
como i nst rutor /pro fessor  na 
área a qual concor re ( por 
ano)  

 
02 

 
10 

 
20  

Total máxim o de pont os 
na análise curr icular 

 100  

4.2.5. Serão submetidos às  etapas  seguintes os  profissi-
onais que obtiverem a seguinte class ificação na anál ise curri-
cular :

• Para Professor – até o 10º lugar por área/discipl ina
• Para Profissional de Partic ipação Cidadã – até o 05º

lugar
• Para Qualificador profiss ional – até o 10º lugar  por  Arco

Ocupacional

4.2.6. A ordem de classificação dos profissionais, após a
avaliação dos  curr ículos , estará disponível na página
www.portalv r.com e no local de entrega do currículo.

4.2.7. Juntamente com a ordem de class ificação disponi-
bi lizada na página www.por talv r.com, serão divulgadas , tam-
bém, a data e hora de comparecimento do profissional para a
etapa seguinte.   O não comparecimento na data des ignada
impor ta em desis tência do Processo Seletivo.

5. Segunda Etapa: Entrev ista

5.1. A Entrevista, de caráter class ificatório e eliminatório,
para todas  as atividades, será aplicada somente aos profissi-
onais c lassificados na etapa anterior, v isando a disponibi lida-
de de vagas  constantes no item 2.1-Quadro I, deste Edital  e
respeitando o número de classificados para es ta etapa como
consta no i tem 4.2.5 do Edital.

5.2. Os  profissionais deverão apresentar- se para a entre-
v ista em local, data e horário que serão informados  por oca-
s ião do resultado da primeira etapa.

5.3. Será atribuída ao profiss ional entrevistado uma pon-
tuação conforme desempenho na entrevis ta de acordo com
os critérios a serem aval iados, conforme Quadro IV, sendo
el iminado o profiss ional que obtiver nota inferior a 30 (trinta)
pontos, nesta etapa.

5.4.No ato da entrevista os profissionais  serão abordados
sobre conhecimentos de informática.

QUADRO IV
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ABORDAGEM PONTUAÇÃO MÁXIMA 
Per fil do prof issional, diante o trabalho com adolescentes em 
situação de risco. 

20 

Desempenho em comunicação voltada aos jovens 20 

Dispon ibilidade para o tr abalho 20 
Conhecimento da Proposta do Programa PROJOVEM URBANO 20 

Conhecimento em Inf ormática  20 
100 

5.5. Curso de Formação Inicial

5.5.1. Serão habi li tados para es ta etapa os profissionais aprovados na etapa anterior:

a) os 4 primeiros profissionais em cada uma das cinco áreas (Língua Portuguesa,
Matemática, Ciênc ias da Natureza, Língua Inglesa e Ciências Humanas );

b)  os 3 prof issionais da área de Participação Cidadã;
c ) os 7 profiss ionais  da área de Qualificação Profissional.

5.5.2. Esta terceira etapa consiste num treinamento específico de 160h ( cento e ses -
senta horas) , sendo 96 (noventa e seis) horas presenciais no horário das 08h00min às
18h00min de segunda a sábado .

5.5.3. Ao final desta etapa será atribuída uma pontuação de acordo com o desempenho do
profissional na formação específica da sua área de atuação.

5.5.4. Os  que obtiverem a melhor pontuação dentro de sua área de atuação, nesta etapa,
serão class ificados de acordo com o número de vagas publicadas no Quadro I.

6. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

6.1. Havendo empate na pontuação final o cr itér io de desempate obedecerá ao seguinte
cri tério:

6.1.1.O profissional com maior tempo de experiência comprovada na área a qual concorre.

6.1.2. O  profissional que tiver maior  idade.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Ao resultado final do Processo de Seleção de Pessoal será dada publ icidade em jornal
local e internet pelo s ite www.portalvr.com, com a divulgação dos nomes e classificação dos
profissionais.

7.2 Verificada, a qualquer tempo, inexatidão de informações, ir regularidade, idoneidade ou
falta de documentos ex igíveis, o profissional será el iminado do processo , anulando-se todos
os atos decorrentes da inscrição.

7.3 Todas as  convocações, avisos  e resultados, serão informadas em jornal local e anexa-
dos no local de funcionamento da Coordenação Local do PROJOVEM URBANO e pelo si te:
www.por talvr.com.

7.4 Não será fornecido ao profiss ional aprovado qualquer documento comprobatório de
classificação no processo de seleção, valendo para esse fim as l istagens divulgadas  através
da internet.

7.5 Cabe à PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA o direito de aproveitar  os
profissionais class ificados em número, es tritamente necessár io, para prov imento dos  cargos
vagos ex istentes ou que vierem a ex istir durante a execução do Programa, não havendo,
portanto, obr igatoriedade de contratação total dos  c lassificados e dos  aprovados.

7.6 Toda a documentação entregue pelo profissional, no ato de sua inscr ição, em hipótese
alguma lhe será devolvida.

7.11. Os  casos omissos  serão resolvidos pela comissão organizadora do PROCES-
SO SELETIVO SIMPLIFICADO.

8. DO CRONOGRAMA

PERÍODO ETAPAS 
26 e 27 de fevereiro de 2009 Inscrições e entrega de currículum vitae 

03 de março de 2009 Divulgação do resultado da 1ª Etapa 
04 e 05 de março de 2009 Início da 2ª Etapa 

06 de março de 2009 Divulgação do resultado da 2ª Etapa 
09 a 21 de março de 2009 Capacitação Inicial (3ª Etapa) 

30 de março de 2009 Resultado da 3ª Etapa 

Volta Redonda, 20 de fevereiro de 2009.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO
1 – NOME DO PROFISSIONAL
2 – RG
3 – CPF
4 – SEXO
5-  ENDEREÇO COMPLETO
6-  NOME DA ATIVIDADE PRETENDIDA
7- DATA DE NASCIMENTO
8-  DATA E ASSINATURA DO PROFISSIONAL

ANEXO II

1. DADOS PESSOAIS
NOME: ___________________________________________________________________
FILIAÇÃO: ________________________________________________________________
ENDEREÇO: _______________________________________________________________
SEXO: ___________________  RG: __________________  CPF: ____________________
ESTADO CIVIL: _______________TELEFONE RESIDENCIAL/CELULAR: ______________
TELEFONE RESIDENCIAL/CELULAR

2.ESCOLARIDADE:  __________________________________________________________
Diploma de Ensino Superior, médio ou certificado de conclusão de cur so de Quali ficação Pro-
fissional, conforme a necessidade da atividade (anexar cópia dos  documentos conforme i tens
3.8 e 3.9 des te edital).

3.EXPERIÊNCIA Profissional:
 _______________________________________________________________________________
Instituições em que trabalha ou trabalhou, com o cargo ocupado e tempo de serviço, devida-
mente comprovados; (anexar  cópias de documento: Carteira de Trabalho/ Atos de Nomeação/
Declaração, conforme i tens 3.8 e 3.9 deste edital).

4. CURSOS REALIZADOS:
Apresentar cer ti ficado dos cursos, com a carga horária mínima exigida, conforme Quadros II,
III, IV.

Secretaria Municipal de Fazenda
EDITAL Nº 007/2009 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas  e Sociais da Secretar ia Municipal
de Fazenda do Município de Volta Redonda, no uso de suas atribuições , faz saber ao contribu-
inte abaixo descri to que, conforme Decisão em Primeira Instância Administrativa tem o prazo
de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento com redução de 40% (quarenta) por  cento do
valor da multa conforme ar tigos 201 e 72, § 6º, al ínea “b”, ambos  da Lei Munic ipal l896/84, ou
interpor recurso em Segunda Instânc ia Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 1107/2008                       AUTO DE INFRAÇÃO Nº 27527
DECISÃO Nº 190/2008                          NOTIFICAÇÃO Nº 159/08-série b

em nome de: SANDRO MAGNO FONSECA.

Volta Redonda, 20 de fevereiro de 2009.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

Procuradoria Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 003/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa CONSTRUTORA TERRACOTA LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à obra de REFORMA PARA IMPLANTAÇÃO DO RES-
TAURANTE POPULAR, na Av. da Integração, Centro, Volta Redonda/RJ (CONTRATO Nº 457/
2008) .
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PRAZO: 45 (quarenta e c inco) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 16.02.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.783/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 004/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
GEOPORTANTE ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à obra de CONTEN-
ÇÃO DE ENCOSTA NA RUA PAULO GAMA, NO BAIRRO
EUCALIPTAL, em Volta Redonda/RJ (CONTRATO Nº 176/
2008).
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 16.02.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.716/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 005/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa B.K.N.
FABRICAÇÃO  E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA – EPP.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à obra de MODER-
NIZAÇÃO DO GINÁSIO ESPORTIVO DA ILHA SÃO JOÃO,
em Volta Redonda/RJ  (CONTRATO Nº 207/2008).
PRAZO: 60 (sessenta) dias  corridos
DATA DE ASSINATURA: 16.02.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.399/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 006/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
MORAES LOPES ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à obra de cons trução
de galpão em estrutura metálica na Rodovia Tancredo Neves,
Rodov ia dos Metalúrgicos, em Volta Redonda/RJ (CONTRA-
TO Nº 210/2008).
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 18.02.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.411/2007

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 007/2009

CONTRATO DE FORNECIMENTO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
RHENCO ERAC COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS
E SERVIÇOS DE ELÉTRICA LTDA ME.
OBJETO: Fornecimento de c imento AF-320.
DOTAÇÃO: 8.05.04.122.0001.2.077.33903000.00 (N. E. no

05.758-8, de 23/12/2008), 9.05.04.122.0010.2.010.33903000.00
(N . E. no 00.168-9, de 04/02/2009) e
9.05.15.451.0341.2.016.33903000.00 (N. E. no 00.169-9, de
04/02/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 79.450,00 (setenta e nove mil, quatro-
centos e cinqüenta reais)
PRAZO: 10 (dez) meses
DATA DE ASSINATURA:  18.02.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.713/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 008/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
CONSÓRCIO VR ECOLOGIA.
OBJETO: A lteração técnica relativa à obra de INTERVENÇÕES
INTEGRADAS NO DESENVOLVIMENTO E RECUPERAÇÃO
URBANA, E AMBIENTAL DAS ÁREAS DEGRADAS EM DI-
VERSOS BAIRROS DO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA
(CONTRATO Nº 169/2008).

DATA DE ASSINATURA: 18.02.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.246/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 009/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa MIX
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à obra de REFORMA
DA PRAÇA SANTOS FERREIRA NO BAIRRO BRASILÂN-
DIA, em Volta Redonda/RJ (CONTRATO Nº 177/2008).
PRAZO: 90 (noventa) dias cor ridos
DATA DE ASSINATURA: 19.02.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.706/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 010/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa MIX
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à obra de REFORMA
E ACRÉSCIMO DO C.M.E.I. BALÃOZINHO VERMELHO,
LOCALIZADO NA RUA SÃO JOÃO DEL REY, Nº 333, BAIR-
RO MINERLÂNDIA, em Volta Redonda/RJ (CONTRATO Nº
203/2008).
PRAZO: 90 (noventa) dias cor ridos
DATA DE ASSINATURA: 19.02.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.244/2008

SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto

PORTARIA Nº 001/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA EESGOTO DE VOLTA REDONDA,  no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº
901 de 19 de dezembro de 1967,

R ES O LV E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Valter de Lima Paiva, matr. 3387,
motorista, para exercer a função de Motorista do Diretor Executivo,
no período de 05 a 24 de janeiro de 2009, por motivo de férias do
titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em v igor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 05 de janeiro 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 002/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº
901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência Técnica;

R ES O LV E:

Art. 1º  - DESIGNAR a servidora Márcia Cinira Neves - matr.
16535, desenhista, para exercer a função de Supervisora de Pro-
jetos/DEN/GTE, no período de 05 janeiro a 16 de fevereiro de 2009,
por motivo de férias e folgas do titular, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em v igor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 05 de janeiro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 003/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Munic ipal nº
901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência Financeira;

R E SO L VE:

Art. 1º  - DESIGNAR o servidor Paulo Cézar Pires da Silva - matr.
2631, assistente administrativo, para exercer a função de Supervi-
sor de Custo/DCT/GFI, no período de 12 a 31 de janeiro de 2009,
por motivo de férias do titular, atribuindo-lhe as gratificações corres-
pondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 05 de janeiro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 004/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Munic ipal nº
901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Manuten-
ção;

R E SO L VE:

Art. 1º  - DESIGNAR o servidor Ademir Luiz da Silva - matr. 1422,
motorista, para exercer, cumulativamente, a função de Supervisor
de Viaturas/DVF/GMA, no período de 05 de janeiro a 03 de fevereiro
de 2009, por motivo de l icença prêmio do ti tular, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 05 de janeiro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 005/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº
901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Manutenção;

R E SO L VE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Juraci Assis da Si lva - matr.
16381, servente, para exercer a função de Coordenador de Equipe
da Supervisão de Viaturas/DVF/GMA, no período de 05 de janeiro
a 03 de fevereiro de 2009, por motivo de férias do ti tular, atribuindo-
lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 05 de janeiro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 007/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,  no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº
901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o e-mail  da Gerência de Controle Operaci-
onal;

R E SO L VE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Lourival Antonio de Amorim Netto
– matr. 15849, servente, para exercer a função  de Chefe da Divisão
do Centro de Controle Operacional/GCP, no período de 05 de janeiro
a 02 de março de 2009, por motivo de férias, licença prêmio e folgas
do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 05 de janeiro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 010/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº
901 de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR o servidor Paulo Sérgio Carraro Costa, en-
genheiro civi l, para exercer o cargo em comissão de Diretor Adjunto/
DEX.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 05 de janeiro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 011/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº
901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail  emitido pela Gerência Administrativa
e Comercial;

R E S O L V E:

Art. 1º  - DESIGNAR o servidor Luiz César Magalhães Duque -
matr. 3662, assistente administrativo, para exercer a função de
Supervisor de Medição/DCO/GAC, no período de 16 de fevereiro a
17 de março de 2009, por motivo de folgas e férias do titular, atribu-
indo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 16 de fevereiro
de 2009. Publ ique-se.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 012/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº
901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail  emitido pela Gerência Financeira;

R E S O L V E:

Art. 1º  - DESIGNAR o servidor Well ington de Souza Drumond
- matr. 5703, assistente administrativo, para exercer a função de
Supervisor do Almoxarifado/GFI, no período de 28 de janeiro a 16
de fevereiro de 2009, por motivo de férias do ti tular, atribuindo-lhe
as gratificações correspondentes.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 28 de janeiro
de 2009. Publ ique-se.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 013/2009

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº
901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail  emitido pela Gerência de Controle de
Perdas;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Antonio Carlos Vaz Nunes – matr.
2445, digitador, para a exercer, cumulativamente, a função de Ex-
pediente da Gerência de Controle de Perdas, no período de 05 a 24
de janeiro de 2009, por motivo de férias do titular, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 05 de janeiro de 2009. Publique-se.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 014/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº
901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência Técnica;

R ES O LV E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Sidney Guimarães Adler, matr.
1260, engenheiro, para exercer, cumulativamente, o cargo de Ge-
rente Técnico, no período de 19 de janeiro a 11 de fevereiro de 2009,
por motivo de férias e folgas do titular, atribuindo-lhe as grati ficações
correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 19 de janeiro de 2009.
Publique-se.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 015/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº
901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Assessoria Jurídica;

R ES O LV E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Manoelino da Silva, matr. 19259,
advogado, para exercer o cargo de Assessor Jurídico, no período de
02 a 21 de fevereiro de 2009, por motivo de férias do ti tular, atribu-
indo-lhe as gratificações  correspondentes.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de fevereiro
de 2009. Publique-se.

Volta Redonda, 15 de janeiro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 016/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº
901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 001/2009 da
Gerência Administrativa e Comercial e despacho exarado pelo
Gerente Técnico;

R ES O LV E:

Art. 1º - SUSPENDER por um (01) dia, o servidor Antônio César
da Si lva - matr. 1031, servente, lotado na Supervisão de Manuten-
ção Eletromecânica/DME/GTE, por desacato a funcionário hierar-
quicamente superior.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 26 de janeiro
de 2009. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de janeiro 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 017/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº
901 de 19 de dezembro de 1967,

R E SO L VE:

Art. 1º  - NOMEAR o advogado Manoelino da Silva, para exercer
o cargo em comissão de Assessor Técnico – CC.2, atribuindo-lhe
as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 05 de janeiro de 2009. Publ ique-se.

Volta Redonda, 21de janeiro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 018/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº
901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Manuten-
ção;

R E SO L VE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Robson dos Santos Domingos
-matr. 16802, manilheiro, para exercer a função de Coordenador de
Equipe da Supervisão de Rede de Esgoto/DEG/GMA, no período
de 02 a 21 de fevereiro de 2009, por motivo de férias do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de fevereiro
de 2009. Publique-se.

Volta Redonda, 27 de janeiro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 019/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,  no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº
901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail  emitido pela Comissão Permanente
de Lici tação;

R E SO L VE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Simone da Si lva Bretas de
Oliveira, matr. 6955, assistente administrativo, para exercer a fun-
ção de Secretária da Comissão Permanente de Lici tação, enquanto
durar o impedimento da titular, atribuindo-lhe as gratificações cor-
respondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 10 de fevereiro
de 2009. Publique-se.

Volta Redonda, 28 de janeiro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 020/2009.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº
901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail  emitido pela Comissão Permanente
de Lici tação;

R E SO L VE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Wilma Lima de Moura - matr.
16357 – servente, para exercer a função de Membro da Comissão
Permanente de Licitação, enquanto durar o impedimento da titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 10 de fevereiro
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de 2009. Publ ique-se.

Volta Redonda, 28 de janeiro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 021/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,  no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº
901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Controle
Operacional;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Wania Maria Salgueiro Granato
- matr. 6858, assistente administrativo, para exercer a função de
Expediente da Gerência de Controle Operacional, no período de 02
de fevereiro a 17 de março de 2009, por motivo de férias e licença
prêmio da titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de fevereiro
de 2009. Publ ique-se.

Volta Redonda, 28 de janeiro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 022/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº
901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail  emitido pela Assessoria Jurídica;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Manoelino da Si lva, matr. 19259,
assessor técnico, para exercer cumulativamente o cargo de Asses-
sor Jurídico, no período de 02 a 21 de fevereiro de 2009, por motivo
de férias do ti tular, atribuindo-lhe as grati ficações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de fevereiro
de 2009. Publ ique-se.

Volta Redonda, 30 de janeiro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 023/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº
901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Tratamen-
to;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Jacira Auxiliadora Onofre Ban-
deira, matr. 3395, assistente administrativo, para exercer, cumula-
tivamente, o cargo de Gerente de Tratamento, no período de 26 de
janeiro a 14 de fevereiro de 2009, por motivo de férias do titular, atribu-
indo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 26 de janeiro de 2009. Publique-se.

Volta Redonda, 30 de janeiro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

EXTRATO CONTRATUAL N.º 001/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE  VOLTA REDONDA
CONTRATADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A.
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo  Nº 0175/

2009.
OBJETO: Contrato de Pres tação de Serviços  de arrecada-
ção das tari fas de água e esgoto sanitário e outras receitas.
PRAZO:  12 (doze)  meses - de 13/02/2009 a 12/02/2010.
NOTA DE EMPENHO:  0251/2009 no valor de R$ 3.350,40.
VALOR: R$ 0,80 (oitenta centavos  de real) por recebimento
efetuado padrão FEBRABAN.

COHAB/VR - Companhia  de
Habitação de Volta Redonda

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
TERMO ADITIVO

PARTES: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE VOLTA REDON-
DA - COHAB-VR E MURALHA  SEGURANÇA ELETRONICA
LTDA.
OBJETO: Assistência Técnica no monitoramento de equi-
pamento eletrônico de alarme.
VALOR: R$ 40,00 (quarenta reais ) mensais.
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 16 de fevereiro de 2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO:011/2006 – COHAB-VR.

IPPU - Instituto de Pesquisa
e Planejamento Urbano

CONVITE Nº 001/2009
A Comissão Permanente de Lic itação do Instituto de Pes-

quisa e P lanejamento Urbano de Volta Redonda, torna públ ico
a contratação de firma para compra de material  de consumo
do IPPU/VR, s ituado na Rua José Harmito de Sá, nº 25 – Ater-
rado – Volta Redonda, conforme Processo Administrativo 0014
/09 – IPPU/VR.

Objeto: Compra de material de consumo para o IPPU/VR
Data/hora: 02/03/20039 – às 15:00 horas
Valor es timado: R$ 11.940,80
Maiores  informações (24) 3339-9268 de 07:00 às 13:00 ho-
ras
Modalidade: Convite

QUÉSIA  ALBERTASSI TAVARES
Comissão Permanente de Licitação

Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano

Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do
Adolescente

PORTARIA  N.º 001/2009 – COMISSÃO ELEITORAL

A SENHORA ANGELA MARIA NETTO DE ALBUQUER-
QUE, Presidente da Comissão Eleitoral  para a escolha dos
Conselheiros Tutelares de Volta Redonda no uso de suas  atri-
buições  legais,

Considerando o teor da Recomendação da Promotor ia de
Justiça de Infância e Juventude  da Comarca de Volta Redon-
da nº 01/2009.

Considerando que o processo eleitoral para a escolha do
Conselheiros Tutelares  de Volta Redonda foi regulamentada
através  do Edital nº 002/2008 – CMDCA.

Considerando que cabe a Comissão Eleitoral zelar pela
l isura no desenvolvimento do processo eleitoral,

RESOLVE :
Art. 1º  - Anular  a decisão de cassação da candidatura do

Sr. Maxuel de Jesus a Conselheiro Tutelar, cons tante da Ata
de 17/02/2009.

Art. 2º – Instaurar processo administrativo para adevida
apuração dos fatos relatados  no Ofício nº  031/2009 – CMD-
CA, juntando-se aos autos   os demais  documentos pertinen-
tes.

Art. 3º – Noti ficar o interessado para que no prazo de 05
(cinco) dias  úteis, após o recebimento da noti ficação da refe-
r ida Comissão, apresente defesa por esc rito quanto ao fato
denunc iado ou seja possível infração aos i tens 5.2 e 5.3 do
Edital  .

Art. 4º - Dar  ciênc ia ao Ministério Públ ico acerca da pre-
sente Portar ia.

Cumpra-se. Publique-se.

Volta Redonda, 20 de fevereiro de 2009.

ANGELA MARIA NETTO DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo
ATO Nº 6.674/08

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
r etora, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas
atribuições legais ,

Resolve:

Nomear Lil ia Katy de Almeida, para exercer a par tir do dia
10 do mês em curso, o cargo de provimento em comissão de
Assessor Parlamentar, símbolo APL, criado pela Resolução
nº 2.815 de 19 de maio de 2005.

Volta Redonda, 11 de dezembro de 2008.

W ASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

ATO Nº 6.729 A

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
r etora, representada pelos  Senhores Pres idente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atr ibuições  legais,
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Resolve:

Nomear Adilson Ferreira Benedito, para exercer, a partir do dia
1º do mês em curso, o cargo de provimento em comissão de Pro-
curador do Legislativo, símbolo CC-2, conforme solici tação contida
no Processo Administrativo nº  031/09, atribuindo-lhe a grati ficação
a que se refere o Parágrafo Único do Art. 136 da Lei Municipal nº
1.931/84, no percentual de 50% (cinqüenta por cento), incidente
sobre o respectivo vencimento.

Volta Redonda, 08 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.762

ACâmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos  Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a par tir do dia 1º do mês em curso, os  senhores
abaixo relac ionados, para ocuparem os cargos de provimento
em comissão do Quadro de Pessoal desta Casa, c riados pela
Resolução nº 2.815/05, conforme Processo Adminis tr ativo nº
145/09, como segue:

- Elisabete Fátima Lamon Sodré - Secretário de Gabinete, símbolo SG;
- Geane Marceli ne da Silva Marques - Assessor de G abinete,  símbol o AG;
- Marcelino Bezerra da Si lva - Assessor Parlamentar, símbolo APL;
- Odorval Dias Batalha - Assessor de Comunicação Social,  símbolo ACS;
- Rafanel li de Assis Rodrigues - Assessor de Plenário, símbolo AP;
- Rejane Bitencourt Jardim - Assessor Parlamentar, símbolo APL;
- Veruska Pereira da Sil va - Assessor de Gabinete,  símbolo AG ;
- Silvia Let ícia de Faria Oliveira da Silva - Secretário de Gabinete, símbolo SG.

Volta Redonda, 08 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.763

ACâmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos  Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear Rosimere Cristiane dos Santos Tostes, para exercer
a par tir do dia 1º do mês  em curso, o cargo de provimento em
comissão de Assessor para Assuntos de Informática do Le-
gis lativo, símbolo CC-3, criado pela Resolução nº 1.235 de 26
de fevereiro de 1991, atribuindo-lhe a gratificação a que se
refere o Parágrafo Único do Art. 136 da Lei Municipal nº  1.931/
84 - Estatuto dos Func ionários Públ icos Munic ipais, no per-
centual de 50% (cinqüenta por cento), incidente sobre o res-
pec tivo vencimento.

Volta Redonda, 08 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.774

ACâmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos  Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a par tir do dia 1º do mês em curso, os  senhores
abaixo relac ionados, para ocuparem os cargos de provimento
em comissão do Quadro de Pessoal desta Casa, c riados pela
Resolução nº 2.815/05, conforme Processo Adminis tr ativo nº
203/09, como segue:

- Al exsandro F ernandes de Almei da - Assessor de Comuni cação Social,

símbolo ACS;
- Lui zmar Barbosa da Silva - Assessor de Gabi nete,  símbol o AG;
- Ronaldo de Souza Rodrigues - Assessor de Comuni cação Social,  símbolo ACS.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.775

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda, por  sua Mesa Di-
r etora, representada pelos Senhores Presidente e Pr imeir o
Secretário, no uso de suas atr ibuições  legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º do mês em curso, Alex  Sandro
Bandeira de Andrade, para exercer o cargo de provimento em
comissão de Oficial de Reprografia e Ar tes Gráficas, s ímbolo
CC-6, do Quadro de Pessoal, criado pela Lei Municipal n°2.184/
87, atribuindo-lhe a gratificação a que se refere o Parágrafo
Único do Art. 136 da Lei Municipal 1.931/84 – Estatuto dos
Funcionários  Públ icos Municipais, no percentual de 50% ( cin-
qüenta por cento), incidente sobre o respectivo vencimento.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.789

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda, por  sua Mesa Di-
r etora, representada pelos Senhores Presidente e Pr imeir o
Secretário, no uso de suas atr ibuições  legais,

Resolve:

Nomear Jul iana Gomes da Costa, para exercer, a par tir
do dia 1º do mês em curso, o cargo de provimento em comis-
são de Gerente Financeiro, s ímbolo CC-2, c riado pela Reso-
lução nº  1.235/91, atribuindo- lhe a grati ficação a que se refe-
re o Parágrafo Único do Art. 136 da Lei Munic ipal nº  1.931/
84–Es tatuto dos Func ionários Públicos Municipais, no percen-
tual de 50% (c inqüenta por cento), incidente sobre o respec ti-
vo venc imento, conforme Processo Adminis tr ativo nº  196/09.

Volta Redonda, 27 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.802

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda, por  sua Mesa Di-
r etora, representada pelos Senhores Presidente e Pr imeir o
Secretário, no uso de suas atr ibuições  legais,

Resolve:

Nomear Priscil la Andrade Vieira, para exercer, a partir do dia 1º
do mês em curso, o cargo de provimento em comissão de Assessor
de Gabinete, símbolo AG, do Quadro de Pessoal desta Casa, c riado
pela Resolução nº 2.815 de 19 de maio de 2005.

Volta Redonda, 28 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.805

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda, por  sua Mesa Di-
r etora, representada pelos Senhores Presidente e Pr imeir o
Secretário, no uso de suas atr ibuições  legais,

 Resolve:

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º do mês em curso, conforme solici-
tação contida no Processo Administrativo nº 360/09, Renata de
Souza, matrícula 757, ocupante do cargo de provimento em comis-
são de Gerente Financeiro, símbolo CC-2 do Quadro de Pessoal
desta Casa, nomeada através do Ato n° 6.201/07.

Volta Redonda, 07 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.734

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores  Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais ,

Resolve:

Nomear Márc ia Regina Braga, para exercer, a part ir do
dia 1º  do mês em curso, o cargo de provimento em co-
missão de Assessor de Comunicação Social, símbolo ACS,
criado pela Resolução nº 2.815 de 19 de maio de 2005.

Volta Redonda, 07 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.737

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores  Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais ,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º do mês em curso, Aline Ferreira de
Andrade, para ocupar o cargo de provimento em comissão de As-
sessor para Assuntos de Educação, Saúde e Assis tência Social,
símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Lei
Municipal nº 2.184/87, conforme Processo Administrativo nº 027/
09, atribuindo-lhe a gratificação a que se refere o Parágrafo Único
do Art. 136 da Lei Municipal nº 1.931/84, no percentual de 50%
(cinqüenta por cento), incidente sobre o respectivo vencimento.

Volta Redonda, 07 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.744

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores  Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais ,

Resolve:

Nomear  Gilmar Souza Oliveira, para exercer, a partir do
dia 1º do mês em curso, o cargo de prov imento em comissão
de Operador de Equipamentos de Som, símbolo CC-9, do Quadro
de Pessoal desta Casa, cr iado pela Lei Municipal nº 2.160/86,
atribuindo-lhe a gratificação a que se refere o Parágrafo Único
do Ar t. 136 da Lei Municipal nº 1.931/84 - Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Municipais, no percentual de 50% (cinqüenta
por cento) , incidente sobre o respectivo vencimento.

Volta Redonda, 07 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.748

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores  Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais ,



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 26 de fevereiro de 2009Página 10

Atribuir, a partir do dia 1º do mês em curso, ao servidor
Adão Gil Gonçalves, matrícula 1159, ocupante de cargo de
prov imento em comissão de Secretário de Gabinete, símbolo
SG, a gratificação prevista na Resolução nº  2.853/05, de 6,6
UFIVRE´s, pela realização de serviços extraordinários  e apoio
às Reuniões  Plenárias deste Legislativo, conforme sol ic ita-
ção contida no Processo Administrativo nº 292/09.

Volta Redonda, 05 de fevereir o de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.806

 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por  sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores  Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais ,

Resolve:

 Atribuir, a partir do dia 1º do mês em curso, à servidora
Viviane Cristine Ramalho de Souza Oliveira, matrícula 1262,
ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor
para Assuntos de Economia e Finanças , símbolo CC-3, a gra-
tificação prevista na Resolução nº  2.853/05, de 6,6 UFIVRE´s,
pela real ização de serviços extraordinários e apoio às Reuni-
ões Plenárias deste Legis lativo, conforme solicitação contida
no Processo Administrativo nº  293/09.

Volta Redonda, 05 de fevereir o de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.807

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores  Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais ,

Resolve:

Designar  a servidora Luc iene Meireles, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Agente Legis lativo I, símbolo AL-
I, matr ícula 1047, para subs ti tuir, a par tir de 26 de fevereiro
de 2009, a serv idora Áurea Miranda Coutinho, matrícula 142,
na função grati ficada de Chefe da Divisão de Material e Almo-
xarifado, símbolo FG-01, enquanto perdurar o afastamento da
titular, em gozo de férias , conforme Aviso de Férias nº  016/09.

Volta Redonda, 06 de fevereir o de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.808

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores  Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais ,

Resolve:

Proceder a seguinte retificação no Ato nº 6.778: onde
se lê “6.590/08”  leia-se “6.591/08”.

Volta Redonda, 09 de fevereir o de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.809

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores  Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais ,

Considerando que no dia 24 de fevereiro é feriado nac io-
nal comemorativo à terça-feira de Carnaval;

Considerando que nos dias que antecedem a essa data o
fluxo de pessoas  nas  repartições públicas é pequeno;

Considerando o Decreto nº 11.292 de 08 de janeir o de
2009.

Resolve:

 Considerar ponto facultativo nas dependências da Câmara
Municipal de Volta Redonda, no dia 23 de fevereiro do ano em
curso; e

Estabelecer o regime de compensação para o dia 25 do
mês em curso, no período de 16 do mês corrente ao dia 06 de
março do ano em curso, sendo compensado 30 min antes ou
após o horário normal de expediente.

Volta Redonda, 10 de fevereiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.804

ACâmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos  Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a partir  do dia 11 de janeiro
do ano em curso, a licença para tratamento de saúde conce-
dida através  do Ato nº 6.677/08, à func ionária Ana Maria Pa-
raíso da S ilva, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente Técnico Legis lativo IV, nos termos do art. 162 da Lei
Munic ipal nº 1.931/84, consoante, ainda, ao Processo Admi-
nis tr ativo nº 074/09.

Volta Redonda, 05 de fevereiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.810

ACâmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos  Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Designar os servidores Aline Chiesse Brandão, Clovis
Bezerra Cavalcante e Sérgio Batista Ferreir a, para sob a pre-
sidência do primeiro, comporem Comissão de Vistoria com
a finalidade de classificar os veículos, em conformidade
com o laudo técnico emitido pela servidora Nadja Meire
Santos, matrícula 720, ocupante do cargo de provimento
em comissão de Oficial de Manutenção, Mecânica e Elé-
trica de Máquinas e Veículos, constante do Processo Ad-
ministrat ivo nº 323/09.

AComissão terá o prazo de 030 (trinta) dias para realiza-
ção dos trabalhos.

Volta Redonda, 12 de fevereiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.820

ACâmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos  Senhores Pres idente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Designar a serv idora ocupante do cargo de provimento

efetivo de Agente Técnico Legislativo III, Velúzia Pir es da Si l-
va, matrícula 147, para compor a Comissão de Sindicância
instaurada pelo Ato nº 6.810, em substituição ao servidor Clo-
v is Bezerra Cavalcante.

Volta Redonda, 16 de fevereiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos oito dias do mês  de janeir o do ano de dois mil  e nove,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palác io Vereador Franc isco Evangel is ta Delgado, sede des ta
Câmara Munic ipal, na presença dos Senhores Vereadores
Neuza Maria Ferreir a Jordão e Luis Cláudio da Si lva, r espec-
tivamente Presidente e Primeiro Secretár io do Poder Legisla-
tivo, compareceu Adilson Ferreir a Benedito, nomeado para
exercer, a par tir de primeiro de janeiro de dois  mil e nove, o
cargo de prov imento em comissão de Procurador do Legisla-
tivo, símbolo CC-2, do Quadro de Pessoal, de acordo com as
determinações expressas no Ato número seis mil, setecentos
e quarenta e oito. Atendidas  as formalidades de praxe, os  Se-
nhores Presidente e Primeiro Secretár io consideraram em-
possado o servidor abaixo, com o compromisso de leal e hon-
radamente desempenhar as funções  de Procurador  do Legis-
lativo.

Volta Redonda, 08 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ADILSON FERREIRA BENEDITO
Procurador do Legislativo, símbolo CC-2

 - empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos quatorze dias  do mês de janeiro do ano de dois mil  e
nove, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Ja-
neiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede desta Câmara Municipal, na presença dos  Senhores
Vereadores  Neuza Maria Ferreir a Jordão e Luis Cláudio da
Silva, respectivamente Presidente e Primeiro Secretário do
Poder Legislativo, compareceu Alex Sandro Bandeira de An-
drade, nomeado para exercer, a partir de primeiro de janeir o
de dois mil e nove, o cargo de prov imento em comissão de
Oficial de Reprografia e Artes Gráficas, s ímbolo CC-6, do
Quadro de Pessoal, de acordo com as determinações expressas
no Ato número seis mil, setecentos e setenta e cinco. Atendi-
das as formalidades de praxe, os Senhores Presidente e Pri-
meiro Secretário consideraram empossado o servidor abaixo,
com o compromisso de leal e honradamente desempenhar as
funções de Oficial de Reprografia e Artes  Gráficas.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ALEX SANDRO BANDEIRA DE ANDRADE
Oficial de Reprografia e Artes Gráficas, símbolo CC-6

-empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos quatorze dias  do mês de janeiro do ano de dois mil  e
nove, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Ja-
neiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede desta Câmara Municipal, na presença dos  Senhores
Vereadores  Neuza Maria Ferreir a Jordão e Luis Cláudio da
Silva, respectivamente Presidente e Primeiro Secretário do
Poder Legislativo, compareceu Alexsandro Fernandes de Al-
meida, nomeado para exercer, a partir de primeiro de janeir o
de dois mil e nove, o cargo de prov imento em comissão de
Assessor de Comunicação Social, símbolo ACS, do Quadro
de Pessoal, criado pela Resolução nº  2.815/05, de acordo com
as determinações expressas  no Ato número seis  mil, sete-
centos  e setenta e quatro. Atendidas as formalidades de pra-
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xe, os Senhores  Presidente e Pr imeiro Secretár io considera-
ram empossado o ser vidor abaixo, com o compromisso de
leal e honradamente desempenhar as funções de Assessor
de Comunicação Social.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ALEXSANDRO FERNANDES DE ALMEIDA
Assessor de Comunicação Social, símbolo ACS

- empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois  mil e nove, nesta
cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no Palácio
Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta Câmara
Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Neuza Maria
Ferreira Jordão e Luis Cláudio da Silva, respectivamente Presiden-
te e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, compareceu Aline
Ferreira de Andrade, nomeada para exercer, a partir de primeiro de
janeiro de dois mil e nove, o cargo de provimento em comissão de
Assessor para Assuntos de Educação, Saúde e Assistência Social,
símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal desta Casa, de acordo com
as determinações expressas no Ato número seis mil , setecentos e
trinta e sete. Atendidas as formalidades de praxe, o Senhor Presi-
dente e Primeiro Secretário consideraram empossada a servidora
abaixo, com o compromisso de leal e honradamente desempenhar
as funções de Assessor para Assuntos de Educação, Saúde e
Assistência Social.

Volta Redonda, 07 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

Luis  Cláudio da Si lva
Pr imeiro Secretário

ALINE FERREIRA DE ANDRADE
Assessora para Assuntos de Saúde, Educação e Assis-

tência Social, símbolo CC-3
- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos  oito dias do mês de janeiro do ano de dois  mil e nove,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeir o, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores  Vereadores
Neuza Maria Fer reira Jordão e Luis  Cláudio da S ilva, respec-
tivamente Presidente e Primeir o Sec retário do Poder Legisla-
tivo, compareceu El isabete Fátima Lamon Sodré, nomeada
para exercer, a par tir de pr imeir o de janeiro de dois mil  e nove,
o cargo de prov imento em comissão de Secretário de Gabi-
nete, símbolo SG, do Quadro de Pessoal, c riado pela Resolu-
ção nº  2.815/05, de acordo com as determinações  expressas
no Ato número seis  mil, setecentos e sessenta e dois. Atendi-
das as formalidades  de praxe, os  Senhores Presidente e Pri-
meiro Secretário consideraram empossada a servidora abai-
xo, com o compromisso de leal e honradamente desempe-
nhar as funções de Secretário de Gabinete.

Volta Redonda, 08 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

Elisabete Fátima Lamon Sodré
Secretária de Gabinete, símbolo SG

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos  oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e nove,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeir o, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores  Vereadores
Neuza Maria Fer reira Jordão e Luis  Cláudio da S ilva, respec-
tivamente Presidente e Primeir o Sec retário do Poder Legisla-
tivo, compareceu Geane Marceline da Si lva Marques , nome-
ada para exercer, a partir de primeiro de janeiro de dois mil e

nove, o cargo de provimento em comissão de Assessor de
Gabinete, símbolo AG, do Quadro de Pessoal, cr iado pela
Resolução nº 2.815/05, de acordo com as determinações ex-
pressas no Ato número seis mil , setecentos e sessenta e dois.
Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores Presidente
e Primeiro Sec retário consideraram empossada a servidora
abaixo, com o compromisso de leal e honradamente desem-
penhar as funções de Assessor de Gabinete.

Volta Redonda, 08 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

GEANE MARCELINE DA SILVA MARQUES
Assessora de Gabinete, símbolo AG

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos sete dias  do mês  de janeiro do ano de dois mil  e nove,
nes ta c idade de Volta Redonda, Es tado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangel is ta Delgado, sede des ta
Câmara Municipal, na presença dos  Senhores Vereadores
Neuza Mar ia Ferreira Jordão e Luis Cláudio da Si lva, respec-
tivamente Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legis la-
tivo, compareceu Gilmar Souza Oliveira, nomeado para exer -
cer, a partir de primeiro de janeiro de dois mil e nove, o cargo
de provimento em comissão de Operador de Equipamentos
de Som, símbolo CC-9, do Quadro de Pessoal, de acordo com
as determinações expressas no Ato número seis mil, sete-
centos  e quarenta e quatro. Atendidas as formalidades de praxe,
os Senhores  Presidente e Primeir o Secretár io consideraram
empossado o servidor abaixo, com o compromisso de leal e
honradamente desempenhar as funções de Operador de Equi-
pamentos  de Som.

Volta Redonda, 07 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

GILMAR SOUZA OLIVEIRA
Operador de Equipamentos de Som, símbolo CC-9

- empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos v inte e sete dias do mês  de janeir o do ano de dois mil
e nove, nesta cidade de Volta Redonda, Es tado do Rio de
Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangel ista Delgado,
sede des ta Câmara Munic ipal, na presença dos Senhores
Vereadores Neuza Maria Ferreira Jordão e Luis Cláudio da
Silva, respectivamente Presidente e Pr imeiro Secretário do
Poder  Legis lativo, compareceu Jul iana Gomes  da Cos ta, no-
meada para exercer, a partir de primeiro de janeiro de dois mil
e nove, o cargo de prov imento em comissão de Gerente Fi-
nanceir o, símbolo CC-2, do Quadro de Pessoal des ta Casa,
de acordo com as  determinações expressas no Ato número
seis mil , setecentos e oitenta e nove. Atendidas as formalida-
des  de praxe, o Senhor Pres idente e Primeiro Secretário con-
sideraram empossada a ser vidora abaixo, com o compromis-
so de leal e honradamente desempenhar as  funções de Ge-
rente Financeiro.

Volta Redonda, 27 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

JULIANA GOMES DA COSTA
Gerente Financeiro, símbolo CC-2

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos onze dias  do mês  de dezembro do ano de dois mil  e
oito, nes ta cidade de Volta Redonda, Es tado do Rio de Janei-
ro, no Palácio Vereador Franc isco Evangelista Delgado, sede
des ta Câmara Municipal, na presença do Senhor Vereador
Washington Tadeu Granato Costa, Presidente do Poder Le-

gislativo, compareceu Lil ia Katy de A lmeida, nomeada para
exercer, a par tir de dez de dezembro de dois mil e oito, o car-
go de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, sím-
bolo APL, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº
2.815/05, de acordo com as  determinações  expressas  no Ato
número seis mil seiscentos  e setenta e quatro. Atendidas as
formalidades  de praxe, o Senhor Presidente considerou em-
possada a servidora abaixo, com o compromisso de leal e
honradamente desempenhar as  funções de Assessor Parla-
mentar.

Volta Redonda, 11 de dezembro de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

LILIA KATY DE ALMEIDA
Assessor Parlamentar, símbolo APL

-empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos quatorze dias  do mês de janeiro do ano de dois mil  e
nove, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Ja-
neiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede desta Câmara Municipal, na presença dos  Senhores
Vereadores  Neuza Maria Ferreir a Jordão e Luis Cláudio da
Silva, respectivamente Presidente e Primeiro Secretário do
Poder Legislativo, compareceu Luizmar Barbosa da Si lva,
nomeado para exercer, a par tir de primeiro de janeiro de dois
mil  e nove, o cargo de provimento em comissão de Assessor
de Gabinete, símbolo AG, do Quadro de Pessoal, criado pela
Resolução nº  2.815/05, de acordo com as determinações  ex-
pressas no Ato número seis mil, setecentos  e setenta e qua-
tro. A tendidas as formalidades de praxe, os  Senhores Presi-
dente e Primeiro Secretário consideraram empossado o ser-
v idor  abaixo, com o compromisso de leal e honradamente
desempenhar as  funções de Assessor de Gabinete.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

LUIZMAR BARBOSA DA SILVA
Assessor de Gabinete, símbolo AG

-empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos oito dias do mês  de janeir o do ano de dois mil  e nove,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palác io Vereador Franc isco Evangel is ta Delgado, sede des ta
Câmara Munic ipal, na presença dos Senhores Vereadores
Neuza Maria Fer reira Jordão e Pr imeiro Secretár io, respec ti-
vamente Presidente e Pr imeiro Secretário do Poder  Legis lati-
vo, compareceu Marcel ino Bezer ra da Si lva, nomeado para
exercer, a partir do dia pr imeiro de janeir o de dois  mil e nove,
o cargo de prov imento em comissão de Assessor Parlamen-
tar, símbolo APL, do Quadro de Pessoal, c riado pela Resolu-
ção nº 2.815/05, de acordo com as determinações expressas
no Ato número seis mil , setecentos  e sessenta e dois . Atendi-
das as formalidades de praxe, os Senhores Presidente e Pri-
meiro Secretário consideraram empossado o servidor abaixo,
com o compromisso de leal e honradamente desempenhar as
funções de Assessor Parlamentar.

Volta Redonda, 08 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

MARCELINO BEZERRA DA SILVA
Assessor Parlamentar, símbolo APL

-empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos sete dias do mês de janeir o do ano de dois mil e nove,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palác io Vereador Franc isco Evangel is ta Delgado, sede des ta
Câmara Munic ipal, na presença dos Senhores Vereadores
Neuza Maria Ferreir a Jordão e Luis Cláudio da Si lva, r espec-
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tivamente Presidente e Primeir o Sec retário do Poder Legisla-
tivo, compareceu Márcia Regina Braga, nomeada para exer-
cer, a partir de primeiro de janeiro de dois mil  e nove, o cargo
de provimento em comissão de Assessor de Comunicação
Social, símbolo ACS, do Quadro de Pessoal, criado pela Re-
solução nº  2.815/05, de acordo com as determinações ex-
pressas  no Ato número seis mil , setecentos e trinta e quatro.
Atendidas as  formalidades de praxe, o Senhor Presidente e
Pr imeiro Sec retário consideraram empossada a ser vidora
abaixo, com o compromisso de leal e honradamente desem-
penhar as  funções de Assessor de Comunicação Social.

Volta Redonda, 07 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

MÁRCIA REGINA BRAGA
Assessora de Comunicação Social, símbolo ACS

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos  oito dias do mês de janeiro do ano de dois  mil e nove,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeir o, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores  Vereadores
Neuza Maria Fer reira Jordão e Luis  Cláudio da S ilva, respec-
tivamente Presidente e Primeir o Sec retário do Poder Legisla-
tivo, compareceu Odorval Dias Batalha, nomeado para exer-
cer, a partir de primeiro de janeiro de dois mil  e nove, o cargo
de provimento em comissão de Assessor de Comunicação
Social, símbolo ACS, do Quadro de Pessoal, criado pela Re-
solução nº  2.815/05, de acordo com as determinações ex-
pressas  no Ato número seis mil, setecentos  e sessenta e dois.
Atendidas as formalidades  de praxe, os Senhores Presidente
e Primeiro Secretário consideraram empossado o servidor abai-
xo, com o compromisso de leal e honradamente desempe-
nhar as  funções de Assessor de Comunicação Social.

Volta Redonda, 08 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ODORVAL DIAS BATALHA
Assessor de Comunicação Social, símbolo ACS

- empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos  vinte e oito dias do mês de janeir o do ano de dois  mil
e nove, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de
Janeir o, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede desta Câmara Munic ipal, na presença dos Senhores
Vereadores Neuza Mar ia Fer reira Jordão e Luis Cláudio da
Silva, respectivamente Pres idente e Primeiro Secretário do
Poder Legislativo, compareceu Priscil la Andrade Vieir a, no-
meada para exercer, a partir de primeiro de janeir o de dois mil
e nove, o cargo de provimento em comissão de Assessor  de
Gabinete, s ímbolo AG, do Quadro de Pessoal, criado pela Re-
solução nº  2.815/05, de acordo com as determinações ex-
pressas  no Ato número seis  mil , oitocentos e dois . Atendidas
as formalidades de praxe, os  Senhores  Presidente e Primeiro
Secretário consideraram empossada a servidora abaixo, com
o compromisso de leal e honradamente desempenhar as fun-
ções  de Assessor  de Gabinete.

Volta Redonda, 28 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

PRISCILLA ANDRADE VIEIRA
Assessora de Gabinete, símbolo AG

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil  e nove, nesta
cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no Palácio
Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta Câmara

Munic ipal, na presença dos Senhores Vereadores Neuza Maria
Ferreira Jordão e Luis Cláudio da Silva, respectivamente Presiden-
te e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, compareceu Rafanelli
de Assis Rodrigues, nomeado para exercer, a partir de primeiro de
janeiro de dois mil  e nove, o cargo de provimento em comissão de
Assessor de Plenário, símbolo AP, do Quadro de Pessoal, criado
pela Resolução nº 2.815/05, de acordo com as determinações ex-
pressas no Ato número seis mil , setecentos e sessenta e dois.
Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores Presidente e
Primeiro Secretário consideraram empossado o servidor abaixo,
com o compromisso de leal e honradamente desempenhar as fun-
ções de Assessor de Plenário.

Volta Redonda, 08 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

RAFANELLI DE ASSIS RODRIGUES
Assessor de Plenário, símbolo AP

- empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e nove, nesta
cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no Palácio
Vereador Francisco Evangelis ta Delgado, sede desta Câmara
Munic ipal, na presença dos Senhores Vereadores Neuza Maria
Ferreira Jordão, respec tivamente Presidente e Primeiro Secretário
do Poder Legislativo, compareceu Rejane Bitencourt Jardim, nome-
ada para exercer, a partir de primeiro de janeiro de dois mil e nove,
o cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar,
símbolo APL, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº
2.815/05, de acordo com as determinações expressas no Ato nú-
mero seis mil, setecentos e sessenta e dois. A tendidas as formali-
dades de praxe, os Senhores Presidente e Primeiro Secretário
consideraram empossada a servidora abaixo, com o compromisso
de leal e honradamente desempenhar as funções de Assessor
Parlamentar.

Volta Redonda, 08 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

REJANE BITENCOURT JARDIM
Assessora Parlamentar, símbolo APL

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois  mil  e
nove, nes ta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Ja-
neiro, no Palácio Vereador  Franc isco Evangelista Delgado,
sede des ta Câmara Munic ipal, na presença dos Senhores
Vereadores Neuza Maria Ferreira Jordão e Luis Cláudio da
Silva, respectivamente Presidente e Pr imeiro Secretário do
Poder Legislativo, compareceu Ronaldo de Souza Rodr igues,
nomeado para exercer, a partir de primeiro de janeiro de dois
mil  e nove, o cargo de provimento em comissão de Assessor
de Comunicação Soc ial, símbolo ACS, do Quadro de Pesso-
al, criado pela Resolução nº  2.815/05, de acordo com as de-
terminações  expressas no Ato número seis  mil , setecentos  e
setenta e quatro. A tendidas as  formalidades de praxe, os Se-
nhores Presidente e Pr imeiro Secretário cons ideraram em-
possado o servidor abaixo, com o compromisso de leal e hon-
radamente desempenhar as  funções de Assessor de Comu-
nicação Social.

Volta Redonda, 14 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

RONALDO DE SOUZA RODRIGUES
Assessor de Comunicação Social, símbolo ACS

- empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil  e nove,
nes ta c idade de Volta Redonda, Es tado do Rio de Janeiro, no

Palác io Vereador Franc isco Evangel is ta Delgado, sede des ta
Câmara Munic ipal, na presença dos Senhores Vereadores
Neuza Maria Ferreir a Jordão e Luis Cláudio da Si lva, r espec-
tivamente Presidente e Primeiro Secretár io do Poder Legisla-
tivo, compareceu Rosimere Cristiane dos Santos  Tostes, no-
meada para exercer, a partir de pr imeir o de janeiro de dois mil
e nove, o cargo de provimento em comissão de Assessor para
Assuntos de Informática do Legislativo, s ímbolo CC-3, do
Quadro de Pessoal, c riado pela Resolução nº 1.235/91, de
acordo com as determinações  expressas no Ato número seis
mil , setecentos  e sessenta e tr ês . Atendidas  as formalidades
de praxe, os  Senhores Presidente e Primeiro Secretário con-
s ideraram empossada a servidora abaixo, com o compromis-
so de leal e honradamente desempenhar as funções  de As-
sessor  para Assuntos de Informática do Legislativo.

Volta Redonda, 08 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ROSIMERE CRISTIANE DOS SANTOS TOSTES
Assessora para Assuntos de Informática do Legislativo,

símbolo CC-3
-empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos oito dias do mês  de janeir o do ano de dois mil  e nove,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palác io Vereador Franc isco Evangel is ta Delgado, sede des ta
Câmara Munic ipal, na presença dos Senhores Vereadores
Neuza Maria Ferreir a Jordão e Luis Cláudio da Si lva, r espec-
tivamente Presidente e Primeiro Secretár io do Poder Legisla-
tivo, compareceu S ilvia Letíc ia de Faria Oliveira da S ilva, no-
meada para exercer, a partir de pr imeir o de janeiro de dois mil
e nove, o cargo de provimento em comissão de Secretário de
Gabinete, s ímbolo SG, do Quadro de Pessoal, c riado pela
Resolução nº  2.815/05, de acordo com as determinações  ex-
pressas no Ato número seis mil , setecentos e sessenta e dois.
Atendidas as  formalidades de praxe, os  Senhores  Presidente
e Primeiro Secretário consideraram empossada a serv idora
abaixo, com o compromisso de leal e honradamente desem-
penhar  as funções  de Secretár io de Gabinete.

Volta Redonda, 08 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

SILVIA LETÍCIA DE FARIA OLIVEIRA DA SILVA
Secretária de Gabinete, símbolo SG

-empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos oito dias do mês  de janeir o do ano de dois mil  e nove,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palác io Vereador Franc isco Evangel is ta Delgado, sede des ta
Câmara Munic ipal, na presença dos Senhores Vereadores
Neuza Maria Ferreir a Jordão e Luis Cláudio da Si lva, r espec-
tivamente Presidente e Primeiro Secretár io do Poder Legisla-
tivo, compareceu Veruska Pereira da Si lva, nomeada para
exercer, a par tir de primeiro de janeiro de dois  mil e nove, o
cargo de provimento em comissão de Assessor  de Gabinete,
s ímbolo AG, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº
2.815/05, de acordo com as  determinações  expressas  no Ato
número seis mil , setecentos e sessenta e dois. Atendidas as
formalidades  de praxe, os Senhores  Pres idente e Primeir o
Secretário consideraram empossada a servidora abaixo, com
o compromisso de leal e honradamente desempenhar as  fun-
ções de Assessor de Gabinete.

Volta Redonda, 08 de janeiro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

VERUSKA PEREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete, símbolo AG

-empossada


